
Ano XXX - EstAdo do tocAntins, quArtA-fEirA, 30 dE mAio dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.123 55

Empresa: Bsi - BrAsiL soLuÇÕEs intELiGEntEs LtdA - mE
cnPJ: 27.267.032/0001-04

itEm qtd unid dEscriÇÃo mArcA VALor unit VALor totAL

34 20 und Pen drive 16gb de memória. muLtiLAsEr 
Pd588 29,18 583,60

VALor totAL r$ 583,60

VALor GLoBAL: r$ 14.174,26

01. condiÇÕEs GErAis

1.1 Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

a) A entrega dos materiais realizar-se-á no departamento de 
Almoxarifado da fundação radiodifusão Educativa do Estado do tocantins 
- rEdEsAt, localizado na Avenida teotônio segurado, quadra 702 sul, 
conj. 01, Lote 02, Palmas-to.

b) os materiais deverão ser entregues na fundação radiodifusão 
Educativa do Estado do tocantins - rEdEsAt, em dias úteis das 08:00 às 
11:30 e das 14:00 às 17:30 horas, no prazo de entrega máximo 15 (quinze) 
dias, contados da data do recebimento da nota de empenho/solicitação.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de Preços.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será feito por ordem bancária em conta corrente 
do fornecedor, até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e atesto 
da nota fiscal.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e a Presidente da fundAÇÃo 
rAdiodifusÃo EducAtiVA do EstAdo do tocAntins.

Palmas - to, 11 de Abril de 2018.

dorcELinA mAriA tEiXEirA
Pregoeira

WAGnEr coELHo dE souZA AmArAL montEiro
Presidente

Empresas:

PrAPEL comÉrcio AtAcAdistA LtdA - mE

m.f.P. ELEtrÔnicos LtdA - EPP

Bsi - BrAsiL soLuÇÕEs intELiGEntEs LtdA - mE
Permanecendo inalterados, para fins de contratação, os demais 

termos, condições de fornecimento e validade da ata publicada no 
doE nº 5.090 do dia 12 de Abril de 2018 .

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HíDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2018.
republicada para correção

A sEcrEtAriA do mEio AmBiEntE E rEcursos 
HÍdricos - sEmArH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV da constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato nº 650, de 26 de abril de 2018 e com o art. 1º A, da Lei 3.348, de 
15 de março de 2018,

rEsoLVE:

Art. 1º fica estabelecida a composição da comissão Especial do 
questionário do icms Ecológico, para o período de 01 de junho de 2018 
a 01 de dezembro de 2018 e será composta pelas seguintes instituições:

i. secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;
ii. instituto natureza do tocantins - nAturAtins;
iii. Associação tocantinense dos municípios - Atm;
iV. secretaria de Educação, Juventude e Esportes;
V. secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 

tecnologia, turismo e cultura;
Vi. secretaria da cidadania e Justiça;
Vii. secretaria da fazenda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABinEtE dA sEcrEtÁriA do mEio AmBiEntE E 
rEcursos HÍdricos, em Palmas - to, aos 22 dias do mês de maio 
de 2018.

LEonArdo cintrA
secretário

Presidente do coEmA

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0366, DE 16 DE MAIO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso i, ii e iV 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGuLAriZAr A LotAÇÃo do servidor ALEKsAndEr 
costA Pinto, Assistente de serviços de saúde, matrícula nº 1150693/1, 
cPf: 021.869.611-64, na diretoria de controle e Avaliação, retroativo a 
28 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato Jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0380, DE 22 DE MAIO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento do disposto no art. 42, §1º, inciso iV, 
da constituição Estadual,

considerando a necessidade de regularizar a estrutura 
organizacional da secretaria de Estado da saúde;

considerando o quadro de cargos em comissão constante na 
estrutura;

considerando a necessidade de designar nominalmente os 
cargos em comissão, atribuídos anteriormente aos servidores lotados no 
Hospital de referência de miracema do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr nominalmente os servidores abaixo 
relacionados para responderem pelos seus respectivos cargos em 
comissão:


